
 

 

 
Circular nº 205/2023 

Brasília(DF),  11 de julho de 2023 
 

 
 
 
 

Às seções sindicais, secretarias regionais e à(o)s diretore(a)s do ANDES-SN 
 
 
 
 
 

Companheiro(a)s, 

 

 Encaminhamos, para conhecimento e ampla divulgação, nota da Diretoria 

Nacional do ANDES-SN em defesa da aplicação da reserva de vagas para pessoas negras 

em concursos públicos – Lei no 12.990 de 2014. 

 

Sendo o que tínhamos para o momento, enviamos nossas cordiais saudações 

sindicais e universitárias. 

 

 

 

Profª. Maria Regina de Avila Moreira 
Secretária- Geral 

 
 
 


